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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 17.05.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 5.352, DE 19 DE ABRIL DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo 

Parecer Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve: 

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 

10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 

81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, 

chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 25 de fevereiro de 1991, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná. 

 Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do 

art. 223 da Constituição Federal. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

 

PORTARIA MCOM Nº 5.419, DE 27 DE ABRIL DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

01250.035670/2019-86, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19108/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo 

Parecer Jurídico nº 00113/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve: 

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 

28 de dezembro de 2019, a permissão outorgada originalmente à Frequência Brasileira de Comunicações Ltda, nos termos 

da Portaria nº 391, de 16 de agosto de 2006, publicada em 18 de agosto de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 

385, de 2007, publicado em 24 de dezembro de 2007, posteriormente transferida para a FREQUÊNCIA BRASIL DE 

COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 12.842.909/0001-76) por intermédio da Portaria nº 160/SEI, de 10 de fevereiro de 

2020, publicada em 12 de fevereiro de 2020, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Contenda, Estado do Paraná. 

 Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 Art. 3º Esta renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 Art. 4º Fica convalidada a transferência de outorga de que trata a Portaria nº 160/SEI, de 14 de janeiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União em 12 de fevereiro de 2020, retificada no ato publicado no Diário Oficial da União 

em 5 de junho de 2020. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 
PORTARIA MCOM Nº 5.382, DE 5 DE MAIO DE 2022 

 

 O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto n° 5.371, 

de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 25, inciso XXI, do Anexo VII da Portaria n° 3.525, de 03 

de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08/09/2021, bem como o que consta do Processo n° 

01250.060418/2019-13, resolve: 

 Art. 1° Autorizar a adaptação da outorga para execução do serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter secundário para o caráter primário, na localidade de IVAIPORÃ, 

estado do PARANÁ, com utilização do canal digital 30 (trinta), decorrente da consignação à TELEVISÃO TIBAGI 

LTDA, CNPJ n° 76.554.757/0001-99, por meio da Portaria n° 3119, de 15 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 25 de junho de 2018, para continuar executando o serviço de retransmissão de televisão, em caráter 

secundário, em tecnologia digital. 

 Art. 2° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas. 

 Art. 3° Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 

do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

PORTARIA MCOM Nº 5.409, DE 5 DE MAIO DE 2022 

 

 O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto n° 5.371, 

de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 25, inciso XXI, do Anexo VII da Portaria n° 3.525, de 03 

de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08/09/2021, bem como o que consta do Processo n° 

01250.008933/2020-18, resolve: 

 Art. 1° Autorizar a adaptação da outorga para execução do serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter secundário para o caráter primário, na localidade de CRUZEIRO 

DO OESTE, estado do PARANÁ, com utilização do canal digital 23 (vinte e três), decorrente da consignação à 

TELEVISÃO TIBAGI LTDA., CNPJ n° 76.554.757/0001-99, por meio da Portaria n° 666, de 13 de fevereiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União de 20 de fevereiro de 2017, para continuar executando o serviço de retransmissão de 

televisão, em caráter secundário, em tecnologia digital. 

 Art. 2° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas. 

 Art. 3° Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 

do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

PORTARIA MCOM Nº 5.410, DE 5 DE MAIO DE 2022 

 

 O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das suas atribuições, observado o disposto no Decreto n° 5.371, 

de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 25, inciso XXI, do Anexo VII da Portaria n° 3.525, de 03 

de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08/09/2021, bem como o que consta do Processo n° 

01250.060421/2019-29, resolve: 

 Art. 1° Autorizar a adaptação da outorga para execução do serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter secundário para o caráter primário, na localidade de CIANORTE, 

estado do PARANÁ, com utilização do canal digital 17 (dezessete), decorrente da consignação à TELEVISÃO TIBAGI 

LTDA., CNPJ n° 76.554.757/0001-99, por meio da Portaria n° 665, de 13 de fevereiro de 2017, publicada no Diário 

Oficial da União de 20 de fevereiro de 2017, para continuar executando o serviço de retransmissão de televisão, em 

caráter secundário, em tecnologia digital. 

 Art. 2° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas. 

 Art. 3° Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 

do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 
 

GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 

 
ATOS DE 10 DE MAIO DE 2022 

 

 Nº 6.404 Processo nº 53500.038275/2022-65. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Reserva/PR. 

 

 Nº 6.405 Processo nº 53500.038276/2022-18. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Roncador/PR. 

 

 Nº 6. 406 Processo nº 53500.038278/2022-07. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Santa Fé/PR. 

 

 Nº 6. 407 Processo nº 53500.038279/2022-43. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Santa Maria do Oeste/PR. 

 

 Nº 6. 408 Processo nº 53500.038280/2022-78. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Sengés/PR. 

 

 Nº 6. 409 Processo nº 53500.038283/2022-10. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Turvo/PR. 

 

 Nº 6. 410 Processo nº 53500.038284/2022-56. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

 Nº 6. 411 Processo nº 53500.038285/2022-09. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Boa Ventura de São Roque/PR. 

 

 Nº 6. 412 Processo nº 53500.038286/2022-45. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Campina do Simão/PR. 

 

 Nº 6. 413 Processo nº 53500.038287/2022-90. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Doutor Ulysses/PR. 

 

 Nº 6. 414 Processo nº 53500.038288/2022-34. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Fernandes Pinheiro/PR. 

 

 Nº 6. 415 Processo nº 53500.038291/2022-58. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Foz do Jordão/PR. 

 

 Nº 6. 416 Processo nº 53500.038293/2022-47. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Guapirama/PR. 
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 Nº 6. 417 Processo nº 53500.038294/2022-91. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Japira/PR. 

 

 Nº 6. 418 Processo nº 53500.038295/2022-36. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Laranjal/PR. 

 

 Nº 6. 419 Processo nº 53500.038297/2022-25. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Marquinho/PR. 

 

 Nº 6. 420 Processo nº 53500.038299/2022-14. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pinhalão/PR. 

 

 Nº 6. 421 Processo nº 53500.038300/2022-19. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND 

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de 

Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Salto do Itararé/PR. 

 

 Nº 6. 422 Processo nº 53500.038307/2022-22. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO 

SECULO VINTE E UM, CNPJ 59.016.873/0001-35, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Joaquim Távora/PR. 

 

 Nº 6. 424 Processo nº 53500.038314/2022-24. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Ampére/PR. 

 

 Nº 6. 425 Processo nº 53500.038315/2022-79. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Andirá/PR. 

 

 Nº 6. 426 Processo nº 53500.038316/2022-13. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cafelândia/PR. 

 

 Nº 6. 427 Processo nº 53500.038317/2022-68. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cantagalo/PR. 

 

 Nº 6. 428 Processo nº 53500.038318/2022-11. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Capanema/PR. 

 

 Nº 6. 429 Processo nº 53500.038320/2022-81. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Nova Laranjeiras/PR. 

 

 Nº 6. 430 Processo nº 53500.038321/2022-26. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pinhão/PR. 

 

 Nº 6. 431 Processo nº 53500.038322/2022-71. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Quedas do Iguaçu/PR. 

 

 Nº 6. 432 Processo nº 53500.038323/2022-15. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Realeza/PR. 
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 Nº 6. 433 Processo nº 53500.038324/2022-60. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E 

TELEVISAO TAROBA LTDA, CNPJ 76.243.625/0001-46, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Salto do Lontra/PR. 

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR 

Gerente 

 

 

 

 


